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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 20 de setembro de 2024

ENERGISA MINAS RIO  
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

- COMPANHIA ABERTA - 
CNPJ/ME nº 19.527.639/0001-58 - NIRE 31.300.040.992

Ata de Reunião do Conselho de Administração da Energisa Minas Rio – 
Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), realizada em 17 de setembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 17 dias do mês de setembro de 2024, às 13h, na Praia de 
Botafogo, nº 228, sala 1.301, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.250-906 e tele-
presencialmente. 2. Convocação e Presença: Convocados regularmente todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, encontram-se presentes por 
vídeo conferência os conselheiros abaixo assinados, verificando-se a composição de 
quórum suficiente para a instalação da presente reunião do Conselho de Administração. 
3. Mesa: Presidente: Sr. Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; Secretária: Sra. Jaqueline 
Mota Ferreira Oliveira. 4. Deliberações: Foram tomadas, por unanimidade, as seguintes 
deliberações: 4.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Reunião do Conselho 
de Administração em forma de sumário. 4.2. Nos termos do Estatuto Social da 
Companhia, receber a renúncia apresentada pelo Sr. Fábio Lancelotti, Diretor Técnico 
e Comercial, expressando os agradecimentos da Companhia pelos serviços prestados 
durante o período em que atuou nessa função. 4.3. Diante da deliberação acima, eleger, 
para o cargo de Diretor Técnico e Comercial da Companhia, com mandato a encerrar-se 
em 12 de maio de 2025, o Sr. Rodolfo Acialdi Pinheiro, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 001188563 SSP/MS, expedida pela SSP/MS. 
Inscrito no CPF/MF sob o nº 011.733.601-74, residente e domiciliado na cidade de 
Cataguases, no estado de Minas Gerais com escritório na Praça Rui Barbosa, nº 80 
(parte), Cataguases – MG. 4.4. O Diretor eleito declara que (i) não está impedido por 
lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, conforme previsto no §1º do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não 
está condenado à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, que os tornem inelegíveis para os cargos de administração de 
companhia aberta, conforme estabelecido no §2º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atende 
ao requisito de reputação ilibada, estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) 
não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, 
na forma do inciso I do §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem representa 
interesse conflitante com o da Companhia, na forma do inciso II do §3º do art. 147 da Lei 
das S.A.; (vi) não são pessoas expostas politicamente, conforme definição prevista na 
regulamentação aplicável; e (vii) atende aos requisitos de indicação como membro da 
administração previstos na “Política de Indicação e Remuneração dos Administradores”, 
aprovada pelo Conselho de Administração da Energisa S.A. em reunião realizada em 
25 de outubro de 2023, consoante Docs. 2 que, numerados e autenticados pela mesa, 
ficam arquivados na Companhia. 4.5. Consignar que a Diretoria da Companhia se 
encontra composta pelos seguintes membros, todos com mandato a encerrar-se em 12 
de maio de 2025, os Srs. (i) Eduardo Alves Mantovani, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de identidade nº M-290.460, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 236.859.996-72, residente e domiciliado na cidade de 
Cataguases, estado de Minas Gerais, com escritório na Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), 
Cataguases – MG, para o cargo de Diretor-Presidente; (ii) Rodolfo Acialdi Pinheiro, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 001188563 SSP/
MS, expedida pela SSP/MS. Inscrito no CPF/MF sob o nº 011.733.601-74, residente e 
domiciliado na cidade de Cataguases, no estado de Minas Gerais, com escritório na 
Praça Rui Barbosa, nº 80 (parte), Cataguases – MG, para o cargo de Diretor Técnico 
e Comercial; (iii) Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 738.738.107-00, residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, 
CEP: 22.250-906, para o cargo de Diretor Financeiro e de Relação com Investidores; 
(iv) Sr. José Marcos Chaves de Melo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade nº 05884247-7 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 730.497.867-87, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, na Praia de 
Botafogo, nº 228 - Sala 1.301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.250-906, para 
o cargo de Diretor de Suprimentos e Logística; (v) Daniele Araújo Salomão Castelo, 
brasileira, casada, Administradora, portadora da carteira de identidade nº 25.720.033-7, 
expedida pelo DETRAN-RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 524.064.403-97, residente e 
domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 
nº 228 - Sala 1.301, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.250-906, no cargo de Diretora 
de Gestão de Pessoas; (vi) Rodrigo Santana, brasileiro, casado, economista, portador 
da carteira de identidade nº 3499878 expedida pelo DGPC-GO, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 815.000.761-04, residente e domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal, com 
escritório na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 1.301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 
22.250-906, para o cargo de Diretor de Assuntos Regulatórios e Estratégia; (vii) Gioreli 
de Sousa Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG 
nº M-2880257, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob nº 478.673.706-25, 
residente e domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia de 
Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.250-906, como 
Diretor sem designação específica. 5. Encerramento: Não havendo mais nada a ser 
tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo lavrada a presente ata na 
forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Mesa: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho – Presidente; Jaqueline Mota Ferreira Oliveira 
– Secretária. Conselheiros: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho, Ricardo Perez Botelho, 
Maurício Perez Botelho. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas 
do Conselho de Administração da Energisa Minas Rio Distribuidora de Energia S.A.. 
Jaqueline Mota Ferreira Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, 
da empresa ENERGISA MINAS RIO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., de NIRE 
3130004099-2 e protocolado sob o número 24/574.791-5 em 17/09/2024, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 11983836, em 19/09/2024. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular n° 0010254713, de 29/07/2021, firmado com
o Fiduciante JULIO CESAR DUARTE CARVALHO, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, portador do RG nº 6.857.681-SSP/MG,
inscrito no CPF sob nº 889.001.776-72, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima),
com lance mínimo igual ou superior a R$ 222.267,68 (duzentos e vinte e dois mil duzentos e sessenta e sete reais e sessenta
e oito centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa nº 07, localizada no Condomínio
Residencial Lucas, situado na Rua do Rádio n° 320, Dona Zulmira, Uberlândia/MG. Área privativa: 110,25m², Área total: 144,88m²,
mais bem descrito na matrícula 92.118 do 2º Oficial de Registro de Uberlândia/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 206.167,21 (duzentos e seis mil cento
e sessenta e sete reais e vinte e um centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA
DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 20174).

                                 1º LEILÃO: 04 de outubro de 2024, às 14h30min *.
                                 2º LEILÃO: 08 de outubro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A.
CNPJ 19.758.842/0001-35   |   NIRE 3130011578-0

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2024

Local, data e hora: Na sede social, à Rua Pólos, n° 150, Sala n° 201, CEP 
30360-530, na Cidade de Belo Horizonte, Bairro Santa Lucia, às 09:00 horas, 
no dia 13 de setembro de 2024 reuniram-se, os abaixo assinados: Presença e 
Convocação: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, razão pela qual restaram 
dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do §4º do artigo 124 
da Lei nº 6.404/1976. Instalação e composição da mesa: presidindo a mesa, o 
Sr. Luiz Otávio Fontes Junqueira, com os trabalhos secretariados pelo Sr. Luiz 
Fernando Lorenci Junqueira. Ordem do dia: (i) alteração do objeto social da matriz 
(ii) alteração do artigo 2º (iii) consolidação do Estatuto Social. Deliberações: (i) 
Deliberado por unanimidade o objeto social da sociedade passa a ser construção de 
obras de concreto, pontes, viadutos, túneis, barragens, aeroportos, terraplenagem, 
pavimentação, obras de arte correntes e drenagens de estradas de rodagem e vias 
urbanas, infra e superestrutura ferroviárias, contenções em concreto, construção e 
comercialização de prédios, casas e montagens de tubulação e execução de limpeza 
pública urbana e industrial, operação e manutenção de aterro sanitário, locação 
de veículos, máquinas e equipamentos, engenharia, engenharia de infraestrutura, 
elaboração de projetos de engenharia, hangaragem de aeronaves próprias e de 
terceiros, administração e gerenciamento de aeronaves de terceiros, representação 
comercial de equipamentos e aeronaves, locação de aeronaves sem tripulação, 
compra e vendas de imóveis próprios, lotes, terrenos, instalação e manutenção 
elétrica e de Usinas Solares Fotovoltaicas. (ii) Em consequência da aprovação 
da alteração do objeto social, é procedida a alteração do caput do Artigo 2º do 
Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “ARTIGO 2º - 
O objeto social da sociedade construção de obras de concreto, pontes, viadutos, 
túneis, barragens, aeroportos, terraplenagem, pavimentação, obras de arte 
correntes e drenagens de estradas de rodagem e vias urbanas, infra e superestrutura 
ferroviárias, contenções em concreto, construção e comercialização de prédios, 
casas e montagens de tubulação e execução de limpeza pública urbana e industrial, 
operação e manutenção de aterro sanitário, locação de veículos, máquinas e 
equipamentos, engenharia, engenharia de infraestrutura, elaboração de projetos 
de engenharia, hangaragem de aeronaves próprias e de terceiros, administração e 
gerenciamento de aeronaves de terceiros, representação comercial de equipamentos 
e aeronaves, locação de aeronaves sem tripulação, compra e vendas de imóveis 
próprios, lotes, terrenos, instalação e manutenção elétrica e de Usinas Solares 
Fotovoltaicas. Parágrafo Primeiro: Somente as filiais da Zona Rural de Rondônia 
Localizada na BR 364, km 50, Setor 3, Casa 1, Segundo Piso – Zona Rural de Porto 
Velho – Porto Velho/Rondônia – CEP: 76.834-899 – CNPJ: 19.758.842/0020-06 
– NIRE: 1190021154-6 e Avenida José Minete, 520 – Galpão 01 – Bairro Minete 
– Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29.375-000 – CNPJ: 19.758.842/0016-11 
– NIRE 3290059204-1 terá exclusivamente como objeto social a fabricação de 
outros produtos de minerais não metálicos não especificados anteriormente, tais 
como; artigos de asfalto, de breu e de materiais similares. Parágrafo Segundo: 
Somente as filiais do Amazonas localizada na Avenida Rio Jutaí, 670 – Lotm 
Jd Amazônia - Nossa Senhora das Graças – Manaus/AM – CEP: 69.053-020 – 
CNPJ: 19.758.842/0023-40 – NIRE 1392000311-8 e do Amapá localizada na Rua 
Salustiano Alves (Lot. Amazonas), 1708 – Lagoa Azul – Lote: 08; Quadra: 29 
- Macapa – CEP: 68909-702- CNPJ 19.758.842/0011-07 – NIRE 1690006823-
3 terão exclusivamente como objetivo social da sociedade construção de obras 
de concreto, pontes, viadutos, túneis, barragens, aeroportos, terraplenagem, 
pavimentação, obras de arte correntes e drenagens de estradas de rodagem e vias 
urbanas, infra e superestrutura ferroviárias, contenções em concreto, construção e 
comercialização de prédios, casas e montagens de tubulação e execução de limpeza 
pública urbana e industrial, operação e manutenção de aterro sanitário, locação de 
veículos, máquinas e equipamentos, engenharia e engenharia de infraestrutura, 
elaboração de projetos de engenharia e fabricação de outros produtos de minerais 
não metálicos não especificados anteriormente, tais como; artigos de asfalto, de 
breu e de materiais similares, fabricação de produtos do refino de petróleo: gás 
liquefeito do petróleo (GLP) gasolina, nafta, gás de nafta craqueada, querosene de 
aviação, querosene comum, óleo diesel, óleo combustível, gasóleo, gases residuais, 
parafina, óleos lubrificantes básicos, asfaltos (cimento asfáltico), coque de petróleo, 
alcatrão de petróleo, outros resíduos de petróleo, comércio varejista e atacadista 
de materiais de construção, comércio atacadista de cimento e comércio varejista 
de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. Parágrafo Terceiro: Somente a filial 
de Roraima localizada na Rua Sorocaima, 658 A – São Vicente – Boa Vista/
RR – CEP: 69.303-400 - CNPJ 19.758.842/0010-26 – NIRE 1490004442-1 terá 
exclusivamente como objetivo social construção de rodovias e ferrovias, coleta de 
resíduos não perigosos, incorporação de empreendimentos imobiliários, construção 
de edifícios, construção de obras de artes especiais, montagem de estruturas 
metálicas, construção de instalações esportivas e recreativas, obras de engenharia 
civil, obras de terraplenagem, comercio atacadista de cimento, comercio atacadista 
de materiais de construção, comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos 
e telhas, comercio varejista de materiais de construção, fabricação de produtos 
do refino petróleo, fabricação de outros produtos de minerais não metálicos. 
Parágrafo Quarto: Somente a filial de Goiânia localizada na Avenida Mangalo, 
S/N – Quadra 12/116 – Lote 13 – Set Morada do Sol – Goiânia/GO – CEP 74475-
115 – CNPJ 19.758.842/0032-31 – NIRE 5290171817-6 terá exclusivamente como 
objetivo social a venda de imóveis próprios. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata 
que, depois de lida e conferida, foi aprovada e assinada por todos os presentes, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições. Presidente: Sr. Luiz Otávio Fontes Junqueira; 
Secretário: Sr. Luiz Fernando Lorenci Junqueira; Acionistas: Luiz Otávio 
Fontes Junqueira Luiz Fernando Lorenci Junqueira; Cristiano Lorenci 
Junqueira Juscelino Alvaro Ferreira Silva.
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE 
DURAÇÃO E OBJETO.

ARTIGO 1º - A LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A. é uma sociedade 
anônima, que reger-se-á pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e 
pelas disposições legais aplicáveis. ARTIGO 2° - O objeto social da sociedade 
construção de obras de concreto, pontes, viadutos, túneis, barragens, aeroportos, 
terraplenagem, pavimentação, obras de arte correntes e drenagens de estradas de 
rodagem e vias urbanas, infra e superestrutura ferroviárias, contenções em concreto, 
construção e comercialização de prédios, casas e montagens de tubulação e 
execução de limpeza pública urbana e industrial, operação e manutenção de aterro 
sanitário, locação de veículos, máquinas e equipamentos, engenharia, engenharia 
de infraestrutura, elaboração de projetos de engenharia, hangaragem de aeronaves 
próprias e de terceiros, administração e gerenciamento de aeronaves de terceiros, 
representação comercial de equipamentos e aeronaves, locação de aeronaves sem 
tripulação, compra e vendas de imóveis próprios, lotes, terrenos, instalação e 
manutenção elétrica e de Usinas Solares Fotovoltaicas. Parágrafo Primeiro: 
Somente as filiais da Zona Rural de Rondônia Localizada na BR 364, km 50, Setor 
3, Casa 1, Segundo Piso – Zona Rural de Porto Velho – Porto Velho/Rondônia – 
CEP: 76.834-899 – CNPJ: 19.758.842/0020-06 – NIRE: 1190021154-6 e Avenida 

José Minete, 520 – Galpão 01 – Bairro Minete – Venda Nova do Imigrante/ES – 
CEP: 29.375-000 – CNPJ: 19.758.842/0016-11 – NIRE 3290059204-1 terá 
exclusivamente como objeto social a fabricação de outros produtos de minerais não 
metálicos não especificados anteriormente, tais como; artigos de asfalto, de breu e 
de materiais similares. Parágrafo Segundo: Somente as filiais do Amazonas 
localizada na Avenida Rio Jutaí, 670 – Lotm Jd Amazônia - Nossa Senhora das 
Graças – Manaus/AM – CEP: 69.053-020 – CNPJ: 19.758.842/0023-40 – NIRE 
1392000311-8 e do Amapá localizada na Rua Salustiano Alves (Lot. Amazonas), 
1708 – Lagoa Azul – Lote: 08; Quadra: 29 - Macapa – CEP: 68909-702- CNPJ 
19.758.842/0011-07 – NIRE 1690006823-3 terão exclusivamente como objetivo 
social da sociedade construção de obras de concreto, pontes, viadutos, túneis, 
barragens, aeroportos, terraplenagem, pavimentação, obras de arte correntes e 
drenagens de estradas de rodagem e vias urbanas, infra e superestrutura ferroviárias, 
contenções em concreto, construção e comercialização de prédios, casas e 
montagens de tubulação e execução de limpeza pública urbana e industrial, 
operação e manutenção de aterro sanitário, locação de veículos, máquinas e 
equipamentos, engenharia e engenharia de infraestrutura, elaboração de projetos de 
engenharia e fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não 
especificados anteriormente, tais como; artigos de asfalto, de breu e de materiais 
similares, fabricação de produtos do refino de petróleo: gás liquefeito do petróleo 
(GLP) gasolina, nafta, gás de nafta craqueada, querosene de aviação, querosene 
comum, óleo diesel, óleo combustível, gasóleo, gases residuais, parafina, óleos 
lubrificantes básicos, asfaltos (cimento asfáltico), coque de petróleo, alcatrão de 
petróleo, outros resíduos de petróleo, comércio varejista e atacadista de materiais 
de construção, comércio atacadista de cimento e comércio varejista de cal, areia, 
pedra britada, tijolos e telhas. Parágrafo Terceiro: Somente a filial de Roraima 
localizada na Rua Sorocaima, 658 A – São Vicente – Boa Vista/RR – CEP: 69.303-
400 - CNPJ 19.758.842/0010-26 – NIRE 1490004442-1 terá exclusivamente como 
objetivo social construção de rodovias e ferrovias, coleta de resíduos não perigosos, 
incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de edifícios, construção 
de obras de artes especiais, montagem de estruturas metálicas, construção de 
instalações esportivas e recreativas, obras de engenharia civil, obras de 
terraplenagem, comercio atacadista de cimento, comercio atacadista de materiais de 
construção, comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, comercio 
varejista de materiais de construção, fabricação de produtos do refino petróleo, 
fabricação de outros produtos de minerais não metálicos. Parágrafo Quarto: 
Somente a filial de Goiânia localizada na Avenida Mangalo, S/N – Quadra 12/116 
– Lote 13 – Set Morada do Sol – Goiânia/GO – CEP 74475-115 – CNPJ 
19.758.842/0032-31 – NIRE 5290171817-6 terá exclusivamente como objetivo 
social a venda de imóveis próprios. ARTIGO 3º - A Companhia tem sede e foro na 
cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, na Rua Polos, n° 
150, Sala n° 201, Bairro Santa Lucia CEP 30360-530, podendo, por deliberação da 
Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Filial 
localizada na Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 278 – Quadra 09, Lote 10 
– Panorama – Campo Grande/MS – CEP: 79044-610 - CNPJ 19.758.842/0002-16 
– NIRE 5490033286-1 Filial localizada na Rodovia BR 222, S/N – São Felix I – 
Marabá/Pará – CEP: 68513-689- CNPJ 19.758.842/0003- 05 - NIRE 1590043199-
0 Filial localizada na Rua Walmor Kestering, 30 – Santa Isabel – Forquilhinha/SC 
– CEP: 88.850-000 CNPJ 19.758.842/0004-88 - NIRE 4290109214-7 Filial 
localizada Área Rural – Rodovia BR 364 km 50 Setor 03, S/N – Casa 1, Segundo 
Piso Anexo – Área Rural de Porto Velho/Rondônia – CEP: 76.834-899 - CNPJ 
19.758.842/0005-69 - NIRE 1190017857-3 Filial localizada na Rua Santa 
Teresinha, nº 1361, Bairro Rosa Gonçalves, Sena Madureira / AC - CEP: 69.940-
000 CNPJ 19.758.842/0006-40 – NIRE 1290011427-4 Filial localizada na Rua 
Buarque de Macedo, 5676 – Centro – Barão/RS – CEP: 95.730-000 - CNPJ 
19.758.842/0007- 20 NIRE 4390182442-4; Filial localizada na Rua Romalino 
Carpowiski Obregão, 110 – Santa Fé – Santa Tereza do Oeste/PR – CEP: 85825-
000 - CNPJ 19.758.842/0008-01 - NIRE 4190163213-2; Filial localizada na 
Avenida Tancredo Neves, 267 – Bairro Vila Militar, Presidente Dutra/MA – CEP 
65.760-000 - CNPJ 19.758.842/0009-92 – NIRE 2190028411-8 Filial localizada na 
Rua Sorocaima, 477 – São Vicente – Boa Vista/RR – CEP: 69.303-400 - CNPJ 
19.758.842/0010-26 – NIRE 1490004442-1; Filial localizada na Rua Salustiano 
Alves (Lot. Amazonas), 1708 – Lagoa Azul – Lote: 08; Quadra: 29 - Macapa/AP 
– CEP: 68909-702- CNPJ 19.758.842/0011-07 – NIRE 1690006823-3; Filial 
localizada na Avenida dos Pirineus, S/N – Quadra 35 – Lote 01 – Parque do 
Pirineus – Anápolis/GO – CEP: 75.071-600 - CNPJ 19.758.842/0012-98 – NIRE 
5290093914-4; Filial localizada na Avenida João Barbosa Porto, 1716- Sala 05 – 
Bela Vista – Propriá/SE – CEP: 49.900-000 – CNPJ 19.758.842/0013-79 – NIRE 
2890018762-3 Filial localizada na Rua Aliete Augusta de Sá, SN – Jardim Bela 
Vista – Sousa/PB – CEP: 58.808-308 – CNPJ 19.758.842/0014-50 – NIRE 
2590025387-9; Filial localizada na Rodovia BR 262 KM 95 FAZENDA DO 
ESTADO – S/N – Aracê – Fazenda do Estado – Domingos Martins/ES – CEP: 
29260-000 – CNPJ: 19.758.842/0016-11 – NIRE 3290059204-1; Filial Localizada 
na Rua José Salmen, 269 – Quadra 010 lote ¾ - Vila Birigui – Rondonópolis/MT 
– CEP: 78.705- 057 – CNPJ: 19.758.842/0017-00 – NIRE 3130011578-0; Filial 
localizada na Rua São Benedito, 703 – Bairro Cajueiro – Amarante/PI – CEP: 
64.400-000 – CNPJ: 19.758.842/0018-83 – NIRE 2290021202-9; Filial Localizada 
Avenida Pedro Braz dos Santos, S/N – Belo Horizonte – Guanambi/BA – CEP: 
46.430-000 - CNPJ: 19.758.842/0019-64 – NIRE 2990129536-6; Filial Localizada 
na BR 364, km 50, Setor 3, Casa 1, Segundo Piso – Zona Rural de Porto Velho – 
Porto Velho/Rondônia – CEP: 76.834-899 – CNPJ: 19.758.842/0020-06 – NIRE: 
1190021154-6; Filial Localizada na Rua Artur Paula, 12 – Nova Betânia – 
Mossoró/RN – CEP: 59612-120 - CNPJ: 19.758.842/0021-89 – NIRE: 
2490044313-8; Filial Localizada na Avenida Dom Lino, 812 – Centro – Russas/CE 
– CEP: 62900-000 – CNPJ: 19.758.842/0022-60 – NIRE: 2392000440-6; Filial 
Localizada na Avenida Rio Jutaí, 670 – Lotm Jd Amazônia – Nossa Senhora das 
Graças – Manaus/AM – CEP: 69053-020 – CNPJ: 19.758.842/0023-40 – NIRE 
1392000311-8; Filial Localizada na Rua M, Lote 4 – Casa -Monte Verde –Itaboraí/
RJ – CEP: 24857-596 – CNPJ: 19.758.842/0025-02 - NIRE 3390158926-5; Filial 
localizada na Rua José Feliciano Ferreira, S/N – Quadra 07 – Lote 14 – Centro – 
Luzinópolis/TO - CEP: 77903-000 – CNPJ: 19.758.842/0026-93 – NIRE 
1790039612-6; Filial localizada na Rodovia Santarém Cuiabá BR 163 – S/N – 
Matinha - Santarém/Para – CEP: 68030-000 – CNPJ: 19.758.842/0027-74 – NIRE 
1590203146-8; Filial localizada na Rua Major Capitu, 412 – Casa – Centro – 
Lajedo/PE – CEP: 55385-000 – CNPJ: 19.758.842/0028-55 – NIRE 2690203394-
0; Filial localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 4147 – Apeú – 
Castanhal/PA – CEP: 68740-420– CNPJ 19.758.842/0029-36 – NIRE 1590204944-
8; Filial localizada na Rua Bariane Hortêncio, S/N – Lote 31 – Quadra 35 – 
Residencial Jardim Canedo – Senador Canedo/GO – CEP: 75.250-150 – CNPJ 
19.758.842/0030-70 – NIRE 5290170946-1 Filial localizada na Avenida Luiz 
Inácio Lula, 10 – Galpão B – Presidente Medice – Altamira/PA – CEP: 68376-090 
– CNPJ: 19.758.842/0031-50 – NIRE 1590205310-1; Filial localizada na Avenida 
Mangalo, S/N – Quadra 12/116 – Lote 13 – Set Morada do Sol – Goiânia/GO – CEP 
74475-115 – CNPJ 19.758.842/0032-31 – NIRE 5290171817-6. Filial localizada 
na Rua dos Timbiras, 2645 – Salas 702 a 706 – Bairro Santo Agostinho – Belo 
Horizonte/MG – CEP: 30140-063 – CNPJ 19.758.842/0033-12 – NIRE 
3190305903-2 que funcionará como objeto social; exclusivamente de escritório 

administrativo. ARTIGO 4º- A companhia iniciou suas atividades na data de 
arquivamento deste estatuto 19/02/2014 e o prazo de duração da Companhia é 
indeterminado.

CAPITULO II - DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES
ARTIGO 5º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente do país é de R$ 20.828.700,00 (vinte milhões, oitocentos e vinte e oito 
mil e setecentos reais), dividido em 20.828.700 (vinte milhões oitocentos e vinte e 
oito mil e setecentas) ações ordinárias, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As 
ações da Companhia serão nominativas, facultada a adoção da forma escritural, em 
conta de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira, 
podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º 
do artigo 35 da Lei n° 6.404/76. Parágrafo segundo – Ao acionista Luiz Otávio 
Fontes Junqueira fica resguardado o usufruto vitalício das ações pertencentes a 
Luiz Fernando Lorenci Junqueira, Cristiano Lorenci Junqueira, Manoela Batista 
Junqueira, João Francisco Batista Junqueira e Maria Antônia Gomes Junqueira. 
Parágrafo Terceiro - Nenhuma das ações poderá ser vendida ou, por qualquer 
forma, cedida ou transferida para terceiros, sem ser primeiro oferecido para os 
outros acionistas, que deverão ter preferência para comprála sob os mesmos termos 
e condições oferecidos a terceiros.

CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL
ARTIGO 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos quatro 
meses seguintes ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre as 
matérias constantes do artigo 132 da Lei n° 6.404/76 e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1° - A convocação da Assembleia 
Geral será feita pela Diretoria ou por outra forma prevista em lei através de avisos 
publicados na imprensa. § 2° - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria de votos, não se computando 
os votos em branco. ARTIGO 7° - A Assembleia Geral será instalada pelo Diretor 
Presidente da Companhia ou, seu impedimento, por outro membro da Diretoria ou, 
na sua falta, por qualquer acionista, devendo os acionistas escolher o Presidente 
e o Secretário da Mesa que dirigirá os trabalhos. § Único – As Assembleias 
poderão instalar e validamente deliberar, sendo dispensadas as formalidades para 
convocação, se estiverem presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social, conformidade com o artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. ARTIGO 
8º - Para participar das Assembleias Gerais, os detentores poder de voto deverão 
comprovar tal condição e apresentar à Companhia documento de identidade, 
instrumento de mandato com reconhecimento da firma do outorgante ou atos 
societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso. 
§ 1º - Os acionistas poderão fazer-se representar, nas Assembleias Gerais, por 
mandatário constituído há menos de um ano, que seja acionista ou representante 
legal de acionista ou administrador da Companhia ou advogado, devendo os 
respectivos instrumentos de mandato serem depositados na sede social com 3 (três) 
dias de antecedência da data marcada para a realização da Assembleia Geral de 
Acionistas. § 2º - As Assembleias Gerais poderão ser presenciais, semipresenciais 
ou digitais, nas quais os detentores do poder de voto à distância ou mediante atuação 
remota por sistema eletrônico, nos termos do disposto na regulamentação normativa 
aplicável. § 3º - É direito de qualquer acionista exigir que a Assembleia convocada 
exclusivamente em caráter presencial seja convertida em caráter semipresencial 
ou digital. Este requerimento deverá ser feito pelo acionista com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas e as informações de acesso ao meio eletrônico 
lhe deverão ser entregues com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
ambos contados com relação ao horário de realização da reunião. § 4º - E caso de 
Assembleia semipresencial ou digital, poderá ocorrer a sua gravação, desde que 
haja a aprovação, de forma unanime, por todos os acionistas presentes na reunião. 
§ 5º - A Companhia deverá manter arquivados todos os documentos relativos à 
reunião ou assembleia semipresencial ou digital, bem como a gravação integral 
dela, caso seja gravada, pelo prazo aplicável à ação que vise a anulá-la. A gravação 
de sons ou imagens deverá ser previamente informada antes de sua realização, bem 
como poderá ser vedada a requerimento de qualquer dos presentes à assembleia. § 
6º - As atas de Assembleias Gerais serão lavradas em folhas soltas, impressas por 
meio eletrônico, que comporão o “Livro de Atas de Assembleias Gerais”, devendo, 
a cada 5 (cinco) anos, no máximo, ser procedida a sua encadernação, dando-lhes 
o formato de livro, obtendo-se a chancela oficial mediante registro junto ao órgão 
de Registro Público de Empresas Mercantis, observadas as normas vigentes à 
época. § 7º - As atas de Assembleias serão redigidas em forma de sumário dos fatos 
ocorridos, explicitando, resumidamente, se for o caso e a pedido, a razão do voto 
dos acionistas presentes, fazendo-se registro dos votos em branco, das abstenções 
e dos eventuais protestos, com observância dos preceitos estabelecidos na Lei 
das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76). § 8º - Compete à Assembleia Geral a 
deliberação sobre as atribuições previstas em lei e no Acordo de Acionistas, se 
existente e em vigor. § 9º - O Presidente da Assembleia Geral deve observar e 
fazer cumprir as disposições dos Acordos de Acionistas arquivados na sede social, 
vedando a contagem dos votos preferidos em contrariedade com o conteúdo de 
tais documentos.

CAPITULO IV - DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE
ARTIGO 9º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, que será composta 
de até 4 (quatro) Diretores, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores, 
acionistas ou não, todos residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º - 
A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração fixa de cada membro da Diretoria 
e distribuirá, quando for o caso, a participação nos lucros fixada pela Assembleia 
Geral. § 2º - Compete privativamente ao Diretor Presidente da Sociedade; 
I - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e fiscalizar o cumprimento das 
deliberações Gerais; II- Representar a sociedade em juízo, ativa e passivamente, 
podendo delegar esta tarefa a qualquer um dos Diretores. § 3º - Os Diretores 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro 
próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem a sua eleição. § 4º - Findo 
o mandato, os Diretores permanecerão no exercício dos cargos até a investidura 
dos novos Diretores eleitos. § 5º - Os Diretores ficam dispensados de prestar 
caução como garantia de sua gestão. ARTIGO 10° - Ocorrendo vaga na Diretoria 
ou em caso de impedimento de titular será convocada a Assembleia Geral, dentro 
de 30 (trinta) dias, para a eleição do substituto, a fim de cumprir o restante do 
mandato. § 1º - Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores 
serão substituídos de acordo com suas próprias indicações, por um outro Diretor. 
§ 2º - Compete à Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não 
poderá exceder 30 (trinta) dias, quando remunerada. ARTIGO 11° - A Diretoria 
reunir-se-á preferencialmente na sede social, sempre que convier aos interesses 
sociais, sendo tal reunião convocada por escrito para decidir e rever questões que 
não sejam de exclusiva competência da Assembleia Geral, de acordo com a lei, 
com o presente Estatuto Social, com indicação circunstanciada na ordem do dia, 
subscrita por qualquer Diretor, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, 
exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os 
Diretores. § 1º - O quórum de instalação das reuniões da Diretoria é o da maioria 
dos membros em exercício. As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto 
favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. Qualquer Diretor poderá 
recorrer à Assembleia Geral das deliberações da Diretoria que não sejam tomadas 
por unanimidade. § 2º - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão 
registradas em livro próprio. ARTIGO 12º - Os Diretores terão a representação 

ativa e passiva da Companhia incumbindo-lhes executar e fazer executar dentro das 
respectivas atribuições as deliberações tomadas pela Diretoria, e pela Assembleia 
Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto Social, especialmente o 
disposto no parágrafo terceiro deste artigo. § 1º - São expressamente vetadas sendo 
nulo e inoperante os atos de qualquer dos diretores, acionistas ou procuradores, 
que a envolvam em operações estranhas aos objetivos sociais, tais como: avais, 
endossos, fianças ou qualquer outra garantia a favor de terceiros, ficando pactuado 
entre os acionistas, sob pena de punição a ser estabelecida pelo prejudicado, não ser 
dada sob nenhum aspecto garantias particulares à terceiros. § 2º - As procurações 
outorgadas em nome da Companhia deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente, 
isoladamente ou por 2 (dois) Diretores, devendo especificar expressamente os 
poderes conferidos, inclusive quando se tratar da assunção das obrigações de que 
trata o parágrafo anterior, vedar o substabelecimento e conter prazo de validade 
limitado a, no máximo um ano. O prazo previsto neste Artigo e a restrito quanto 
ao substabelecimento não se aplicam as procurações outorgadas a advogados para 
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos. § 3º A 
Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere este Artigo mediante 
a assinatura isolada do Diretor Presidente. Outros Diretores devem assinar 
quaisquer documentos juntamente com o Diretor Presidente ou por um procurador 
especialmente nomeado por ele. § 4º - E vedado aos Diretores e aos mandatários 
obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como 
praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. ARTIGO 13º - Todos os atos 
que criarem responsabilidade ou obrigações de qualquer natureza para a Sociedade, 
ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, só serão validos se tiverem: 
I - a assinatura isolada do Diretor Presidente ou; II - a assinatura conjunta de um 
membro da Diretoria e de um procurador da Companhia nomeado pelo Diretor 
Presidente, devidamente constituído nos termos do § 2 do artigo 12 deste Estatuto 
Social; § Único - A Sociedade será representada isoladamente por qualquer dos 
membros da Diretoria, sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de 
recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação de depoimento 
pessoal.

CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL
ARTIGO 14º - A Sociedade poderá constituir um Conselho Fiscal, composto 
de 3 (três) a 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, não tendo caráter 
permanente, e só será eleito e instalado pela Assembleia Geral a pedido de 
acionistas, nos casos previstos em lei. ARTIGO 15º - O funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, 
podendo os seus membros serem reeleitos. ARTIGO 16º - A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger.
CAPITULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCO E RESULTADOS

ARTIGO 17º - O exercício social é de 12 meses, encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano. ARTIGO 18º - Ao término de cada exercício social a Diretoria fará 
elaborar com base na escrituração mercantil as demonstrações financeiras exigidas 
em lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta 
de destinação do lucro líquido do exercício. ARTIGO 19º - Do resultado apurado 
no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco 
por cento) sedio aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá 
o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma 
do artigo 202 da Lei no 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão 
atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1° - Atribuir-se-á a 
Reserva para Investimentos, que não excederá a 80% (oitenta por cento) do Capital 
Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e no superior a 
75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do 
artigo 202 da lei n° 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades 
da Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da 
subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. § 2º - O 
saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída 
pela Assembleia Geral. ARTIGO 20º - Os dividendos atribuídos aos acionistas 
serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros 
se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro 
de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, 
prescreverão em favor da Companhia. ARTIGO 21º - A Companhia levantará 
balanços anuais, podendo, ainda, levantar balanços em períodos menores e declarar, 
por deliberação da Assembleia Geral, dividendos a conta do lucro apurado nesses 
balanços, por conta do total a ser distribuído ao termino do respectivo exercício 
social, observadas as limitações previstas em lei. § 1° - Ainda por deliberação da 
Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, a conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral, inclusive à conta da Reserva para Investimentos a que se refere o § 1º 
do artigo 17. § 2º - Também mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos 
ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital. 
§ 3° - Dividendos intermediários serão sempre creditados e considerados como 
antecipação do dividendo obrigatório. ARTIGO 22º - Os dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos da lei somente incidindo correção monetária e/
ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral e, se não reclamados 
dentro de três anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição 
prescreverão em favor da Companhia.

CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO
ARTIGO 23º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, 
elegerá o liquidante e, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, 
elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações.

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
ARTIGO 24º - A Companhia respeitará acordos e convenções firmadas entre os 
acionistas que regulamentarem suas relações com ela, desde que devidamente 
formalizados, nela depositados em sua sede social, averbados no livro de registro 
de ações e que não contrariem as regras do presente Estatuto Social e a legislação 
aplicável. ARTIGO 25º - Tudo o quanto se encontra estipulado neste Estatuto 
Social tem e terá sempre como objetivo fundamental a função social da Companhia, 
a preservação de suas atividades e o cumprimento das normas previstas na Lei 
das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76) e demais disposições legais aplicáveis. 
ARTIGO 26º - Para todas as questões oriundas deste Estatuto Social, que não 
puderem ser por consenso, ou por arbitragem, fica desde já eleito o Foro da 
Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam o presente instrumento digitalmente em um só teor e forma.

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2024
Acionistas: Luiz Otávio Fontes Junqueira; Luiz Fernando Lorenci Junqueira; 
Cristiano Lorenci Junqueira; Juscelino Alvaro Ferreira Silva; Manoela 
Batista Junquera; João Francisco Batista Junqueira.
Representante: Luiz Otávio Fontes Junqueira. Representante: Luiz Otávio 
Fontes Junqueira. Maria Antonio Gomes Junqueira.
Representante: Luiz Otávio Fontes Junqueira.
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 
11980672 em 18/09/2024 e protocolo 245705490 - 16/09/2024. Autenticação: 
9E989DBE669FDE1A45C87ACAEDB131B2707389. Marinely de Paula Bomfim 
- Secretária-Geral.

CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A
CNPJ: 17.154.899/0001-08  -  NIRE:3130001793-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
Aos 11/09/24, às 10 horas, em virtude de carta convocatória, reuniu-se em 1ª convocação, em AGE na Avenida do Contorno, nº 
6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935 em BH/MG, os acionistas da CONSTRUTORA MELLO DE AZE-
VEDO S/A, representando a totalidade do capital social. Por aclamação, assumiu a presidência o Dr. Nelson Parma de Azevedo, 
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, CPF nº. xxx.080.108-xx e carteira de identidade 
nº. 11.000/D, CREA/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, 366, apto 901, Bairro 
Sion, CEP: 30.315-500 que convidou a mim, Rosangela Borges de Azevedo, brasileira, casada em regime de comunhão univer-
sal de bens, empresária, CPF nº. xxx.162.246-xx e carteira de identidade nº. MG xxx5502, SSP/MG, residente e domiciliado 
em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, 366, apto 901, Bairro Sion, CEP: 30.315-500, para secretariar os trabalhos. 
Iniciando os trabalhos, o presidente fez a leitura da carta de convocação contento os seguintes termos: “Ficam os acionistas da 
CONSTRUTORA MELLO DE AZEVEDO S/A., convidados para a AGE a realizar-se em 11/09/24, às 10 horas, na Avenida 
do Contorno, nº 6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935 em BH/MG, para deliberar sobre: 01) Alteração do 
endereço da filial na cidade de Santarém/PA, com a alteração do Art.2º do Estatuto Social; 02) Consolidação do Estatuto So-
cial; 03) Outros assuntos de interesse geral; BH, 05/08/24. Em seguida, prestados os esclarecimentos necessários pelo Senhor 
Presidente, foram as matérias submetidas à discussão e em seguida à votação, e assim consubstanciadas: 01) Foi aprovado por 
unanimidade a alteração do endereço da filial de Santarém/PA, passando da Rua Araguarina, S/N, bairro Prainha, Santarém, 
Cep: 68.005-200, estado do Pará, para Travessa NS Dois, nº 61, Casa, bairro Diamantino, Santarém, Cep: 68.020-620, estado do 
Pará, passando o Art.2º do Estatuto Social a ter a seguinte redação: Art.2º - A companhia tem a sua sede e foro na cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 6777, 3º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-935, CNPJ 
17.154.899/0001-08, JUCEMG NIRE 3130001793-1, com uma filial na Travessa NS Dois, nº 61, Casa, Bairro Diamantino, 
Santarém, Cep: 68.020-620, estado do Pará, CNPJ 17.154.899/0029-09, JUCEPA NIRE 15900228043 e outra filial na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, na Rua São José, nº 46, sala 801, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.010-020, CNPJ 17.154.899/0031-15, 
JUCERJ NIRE 3390086699-1 e um depósito fechado na  Avenida Regente, nº 850, Bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP: 
34.000-000 em Nova Lima estado de Minas Gerais, CNPJ: 17.154.899/0005-23, JUCEMG NIRE 3190137920-0, podendo 
por deliberação da diretoria, instituir filiais, agências, sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer parte do 
território nacional. 02) Foi aprovado por unanimidade a consolidação do Estatuto Social, a seguir transcrito:

ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO. Art.1º - A sociedade anônima CONSTRUTORA 
MELLO DE AZEVEDO S/A, será regida pelas legislações aplicáveis e por este Estatuto. Art.2º - A companhia tem a sua 
sede e foro na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 6777, 3º andar, bairro Santo 
Antônio, CEP: 30.110-935, CNPJ 17.154.899/0001-08, JUCEMG NIRE 3130001793-1, com uma filial na Travessa NS Dois, 
nº 61, Casa, Bairro Diamantino, Santarém, Cep: 68.020-620, estado do Pará, CNPJ 17.154.899/0029-09, JUCEPA NIRE 
15900228043 e outra filial na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua São José, nº 46, sala 801, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 
20.010-020, CNPJ 17.154.899/0031-15, JUCERJ NIRE 3390086699-1 e um depósito fechado na  Avenida Regente, nº 850, 
Bairro Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP: 34.000-000 em Nova Lima estado de Minas Gerais, CNPJ: 17.154.899/0005-23, 
JUCEMG NIRE 3190137920-0, podendo por deliberação da diretoria, instituir filiais, agências, sucursais, escritórios ou ou-
tros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional. Art.3º - 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
Art.4º - A sociedade tem por objeto social a execução de obras e serviços, públicos ou particulares, de engenharia civil em 
geral, compatíveis com as atribuições profissionais de seus responsáveis técnicos, podendo as obras e serviços serem execu-
tadas por empreitada, sub-empreitada, administração ou por qualquer outra forma julgada conveniente, inclusive o comércio 
de construção civil, edificações, terraplanagem, pavimentação, obras de arte corrente e especiais, saneamento, agronomia e 
incorporação imobiliária, permissões e concessões públicas, locação de maquinas, equipamentos e veículos, bem como a 
participação em outras sociedades, na qualidade de sócia ou acionista. CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES - Art. 
5º - 0 capital da sociedade é de R$ 20.580.000,00 (vinte milhões, quinhentos e oitenta mil reais) correspondente a 20.580.000 
(vinte milhões, quinhentos e oitenta mil) ações ordinárias nominativas, de valor unitário de R$ 1,00 (um real). Art. 6º - 0 
acionista que pretender alienar suas ações deverá dar preferência aos demais acionistas, ao mesmo preço e condições ofertados 
por terceiros, observadas as seguintes disposições: a) cada acionista tem preferência para aquisição de ações oferecidas na 
proporção das de que for titular; (b) o alienante deverá comunicar por escrito, à sociedade, ou diretamente aos acionistas, sua 
intenção de venda, indicando a quantidade, preço e condições de pagamento das ações postas à venda, assim como o nome do 
candidato à compra; c) se nenhum acionista quiser adquirir as ações pelo preço oferecido, no prazo de 30 dias do comunicado 
de venda, respectivo titular poderá negociá-las livremente. Art. 7º - As ações são indivisíveis perante a sociedade e cada uma 
delas dá direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLÉIA GERAL - Art. 8º - A 
Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para os fins previstos em lei, e extraordinaria-
mente, sempre que necessário, observadas, em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes. Art. 
9º - A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada por qualquer acionista, que escolherá, dentre os presen-
tes, um secretário para compor a mesa. CAPÍTULO IV -  DA ADMINISTRAÇÃO - Art.10º - A sociedade será administrada 
por uma Diretoria composta de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, acionistas ou não, sendo um deles designado Diretor-Presidente, 
e os outros, Diretores não tendo designação especial. O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo único - A investidura no cargo de Diretor será efetivada mediante termo de posse lavrado no livro de Atas de Reu-
niões da Diretoria. Art. 11º - Os diretores distribuirão entre si as atribuições da administração e representação da sociedade, 
devendo o Diretor-Presidente, e os demais diretores, isoladamente, representá-la em juízo ou fora dele, praticando todos os 
atos necessários à condução dos negócios sociais. § 1º - Será, no entanto, necessária a aprovação prévia da Assembleia Geral 
para a prática dos seguintes atos: (a) destinação dos resultados do exercício; (b) proposta de aumento do capital social. § 2º - É 
autorizado ao Diretor-Presidente, e aos demais Diretores, isoladamente, o uso sob qualquer pretexto ou modalidade, da deno-
minação social em negócios ou operações estranhas aos fins da sociedade, bem como a prestação de avais, endossos, fianças 
ou cauções de favor. § 3º - A sociedade poderá constituir procuradores, para a prática de atos específicos, pelo prazo de um 
ano, salvo para atuação em juízo. § 4º - A sociedade poderá onerar e alienar seus bens para qualquer fim, mediante assinatura, 
isoladamente, do Diretor-Presidente ou dos demais diretores. Art. 12º - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
ano, por convocação de qualquer de seus membros, para exame de contas e orientação dos negócios sociais, e extraordinaria-
mente, sempre que necessário. § 1º - No caso de ausência ou impedimento temporário de um diretor este será substituído por 
outro diretor, sendo vedada a acumulação de vencimentos. § 2º - Na ocorrência de vaga definitiva do cargo de diretor, será 
convocada a Assembléia Geral para eleger o seu substituto. § 3º - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria 
absoluta de votos. Art. 13º - Os Diretores perceberão os honorários que a Assembléia fixar. CAPITULO V -  DO CONSELHO 
FISCAL - Art. 14º - O conselho fiscal, cujo funcionamento não será permanente terá competência, constituição, remuneração, 
responsabilidade e deveres definidos na lei e, quando instalado, o será na forma do art. 161 da Lei 6.404/76. Parágrafo único 
- O conselho fiscal, quando instalado, será composto de, no mínimo, três e no máximo cinco membros efetivos e de igual 
número de suplentes, legalmente habilitados, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato até a primeira Assembléia Geral 
Ordinária que se realizar após a eleição. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEI-
RAS, RESERVAS E DIVIDENDOS - Art. 15º - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Art. 16º - No fim 
de cada exercício, proceder-se-á a um balanço geral, com observância das prescrições legais.  Do resultado do exercício serão 
efetuadas as deduções permitidas ou determinadas por lei, ou deliberadas pelos acionistas, distribuindo-se aos acionistas o 
montante que for aprovado pela assembleia, sem observância da proporcionalidade das suas ações. Art. 17º - Não prescrevem 
a favor da companhia os dividendos não reclamados pelos acionistas e que se encontram lançados na conta de Lucros Acumu-
lados. CAPITULO VII -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 18º - A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, competindo à Assembléia Geral determinar o modo de procedê-la, cabendo-lhe ainda eleger o liquidante e o conselho 
fiscal que funcionarão durante o período. Art. 19º - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral, 
observadas as disposições legais vigentes. Art. 20º- A diretoria é composta pelo diretor-presidente, NELSON PARMA DE 
AZEVEDO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, CPF nº xxx.080.108-xx, carteira 
de identidade nº 11.000/CREA-MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, nº 366, 
apartamento nº 901, bairro Sion, CEP: 30.315-500 e pela Diretora ROSANGELA BORGES DE AZEVEDO, brasileira, 
casada em regime de comunhão universal de bens, empresária, CPF nº. xxx.162.246-xx e carteira de identidade nº. MG 
xxx5502, SSP/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Califórnia, 366, apto 901, Bairro Sion, 
CEP: 30.315-500, todos com mandato até 16 de março de 2025. Foi fixado em até R$ 10.000.00 (dez mil reais) os honorários 
mensais para cada diretor e deixando-se vagos os demais cargos da Diretoria. Nada mais havendo a ser tratado, determinou o 
Sr. Presidente que se lavrasse a presente ata, a qual, após ter sido lida, foi aprovada e assinada digitalmente por todos os 
acionistas presentes, encerrando-se os trabalhos. Belo Horizonte, 11 de setembro de 2024.
Nelson Parma de Azevedo – PRESIDENTE; Rosangela Borges de Azevedo – SECRETÁRIA; Nelson Parma 
de Azevedo - DIRETOR-PRESIDENTE /ACIONISTA; Rosangela Borges de Azevedo - DIRETORA/ACIO-
NISTA; Nayting Comercial Ltda. – ACIONISTA - Representada por seu administrador Nelson Parma de 
Azevedo. Confere com o original Nelson Parma de Azevedo – PRESIDENTE. JUCEMG - Certifico o registro 
em 18/09/2024 sob nº 11980158 – protocolo 245711988 – Marinely de Paula Bonfim pela secretaria geral.

COMARCA DE IBIRITÉ/MG - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O MM. da 3ª Vara Cível 
da Comarca de Ibirité/MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, especialmente ORSIMAR COSTA, inscrito no CPF sob o nº 659.374.906-06, que se 
encontra em lugar incerto e não sabido, que, por este Juízo e 3ª Vara, tramitam os autos nº 0154205-
45.2013.8.13.0114, Execução de Título Extrajudicial, requerido por BANCO VOLKSWAGEN S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 59.109.165/0001-49, em face de ORSIMAR COSTA, inscrito no CPF sob o nº 659.374.906-06. 
ASSIM CITA-SE ORSIMAR COSTA, acima qualificada, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para, 
decorrido o prazo de 20 (vinte) dias deste edital, da EXECUÇÃO contra ela proposta pela parte exequente, bem 
como INTIMA-SE para, no prazo de 03 (três) dias contados da citação, efetuar o pagamento do total devido, sob 
pena de lhe serem penhorados bens em quantos bastem à garantia do débito principal e acessórios. Fica a parte acima 
identificada ciente de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá oferecer embargos à 
execução no prazo legal de 15 (quinze) dias. Não havendo manifestação, serão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados na petição inicial pelo requerente, nos termos dos art. 335 e 344 do NCPC, sendo-lhe nomeado curador 
especial em caso de revelia. Para que ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente 
edital, o qual será afixado no vestíbulo do Fórum Local e publicado de acordo com a lei. Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de Ibirité, Minas Gerais, aos 24 de julho de 2024. K-19e20/09

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, doravante designada 
VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 25.005.683/0001-09, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, 
n° 2.365, 11º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, nos termos do contrato partícula com efeito de 
escritura pública, datado em 22/03/2021, no qual figuram como Devedores/Fiduciantes Marco 
Paulo Gonçalves Fuscaldi, brasileiro, engenheiro mecânico, data de nascimento 26/03/1981, 
CNH nº 02271158684-DETRAM/MG, inscrito no CPF sob nº 013.337.356-85, e Erika Fuscaldi 
Gomes Gonçalves, brasileira, fisioterapeuta, data de nascimento 06/10/1980, CI nº 11516F 
CREFITO/MF, inscrito no CPF sob nº 041.019.636-30, casados pela regime de comunhão parcial 
de bens, residentes e domiciliados na Avenida Joaquim Jose Diniz, nº 20, Apto 1003, Torre 4, 
Minas Village Residencial, Bairro Fernão Dias, Belo Horizonte/MG, levarão a PÚBLICO LEILÃO de 
modo Presencial e/ou On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 30 
de Setembro de 2024 a partir das 09h00, na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim 
Elisa, Embu das Artes/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  
1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 384.182,63 (trezentos e oitenta e quatro mil, cento e oitenta e 
dois reais e sessenta e três centavos), o imóvel abaixo descrito, em lote único, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo imóvel: Apto nº 1003, localizado no 
10º pavimento da Torre 4, do Minas Village Residencial, situado na Avenida Joaquim Jose Diniz, 
nº 20, e sua respectiva fração ideal correspondente a 0,002963 do lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32 do quarteirão 118 do Bairro 
Fernão Dias, neste município de Belo Horizonte/MG, com a área privativa principal coberta de 
68,43m², área privativa principal total de 68,43m², área privativa acessória (garagem) de 
10,35m², área comum de 31,91m², área total de 110,69m², e com direito a vaga de garagem 
coberta nº 285, localizada no 1º pavimento. Matrícula nº 93.334 do 4º Cartório de Registro de 
Imóveis de Belo Horizonte/MG. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 8241180011869.  
O imóvel encontra-se ocupado, e será vendido no estado em que se encontram, não podendo 
o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. 
A desocupação dos imóveis deverá ser providenciada pelo comprador, que assume o risco da 
ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07 de Outubro de 2024 
a partir das 14h30, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior  
a: 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR:  R$ 210.265,81 (duzentos e dez mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta e um centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão 
se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.
net) e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas 
habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem ser verificadas no 
site indicado. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através na Loja SOLD LEILÕES 
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o lance inicial e 
o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes 
no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada 
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual 
irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto 
de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente.  
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos 
leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, 
inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em  
1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido 
no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, 
para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação 
e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate.  O edital completo 
encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE 
(www.superbid.net) o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e 
condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou 
em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Ficam 
os Devedores Fiduciantes INTIMADOS das designações feitas acima. A publicação do presente 
edital supre a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial. A(s) ação (ões) Judicial(is) relativas(s) ao(s) Imóvel(is) arrematados(s), 
distribuídas em até 6 meses depois da arrematação , que invalidem a consolidação da propriedade 
e anulem a arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante transito em 
julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou adjudicação em favor da 
VENDEDORA, a arrematação do COMPRADOR ARREMATANTE será rescindida, reembolsados 
pela VENDEDORA  os valores pagos pelo COMPRADOR ARREMATANTE, excluída a comissão do 
LEILOEIRO, que  deverá ser restituída pelo próprio leiloeiro, atualizados os valores a  ressarcir 
pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR 
ARREMATANTE, nesta hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, 
perdas e danos ou lucros cessantes, devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse 
do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou indenização por eventuais 
benfeitorias que tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal da VENDEDORA.

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

VIA FARMA CONSULTORIA MOBILIARIO S/A
CNPJ: 48.386.808/0001-85 - NIRE : 31300161641

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convidam-se os senhores acionistas da VIA FARMA CONSULTORIA MOBILIARIO S/A a se reunirem 
em assembleia geral extraordinária, a realizar-se na sede social, na cidade de Belo Horizonte, à Rua Americo 
Luz, 521 sala 905 bairro Gutierrez no dia 04 de Outubro de 2024 ás 09:00 horas, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) Transformação da sociedade anônima de capital fechado em sociedade empresária 
limitada, sob a denominação de “VIA FARMA CONSULTORIA MOBILIARIO LTDA”; b) Conversão 
da totalidade de ações da Sociedade em quotas sociais; c) Aprovação do Contrato Social da Sociedade; 
d) Determinação socio administrador e autorização para praticar os atos necessários a formalização das 
deliberações tomadas; e) Alteração das atividades: Inclusão de atividades econômicas secundárias.

Belo Horizonte, 18 de Setembro de 2024. 

Renanderson Carvalho Peruhype - Diretor
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